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+ E ainda nesta edição, nossa seleção de notícias e as obrigações da semana.

Boa semana e boa leitura!

Está aberto o prazo para aceite e envio dos planos de trabalho das emendas especiais, as 
chamadas “Emendas Pix”.  Os Municípios (beneficiários) que receberam indicação do 
parlamentar devem entrar no Transferegov e verificar se a indicação está de acordo com 
a articulação feita anteriormente. Caso isso não ocorra, a emenda entra em impedimen-
to técnico e volta para o próximo ciclo. Todo o trâmite precisa ser feito exclusivamente 
pela plataforma.  A Confederação Nacional de Municípios (CNM) reforça que os gestores 
devem entrar no sistema dando  ciência (confirmação)  e elaborar  o plano de trabalho 
até o dia 14 de abril, conforme indica o cronograma.

A entidade orienta que os gestores fiquem atentos aos regramentos previstos no §1º do 
art. 5º da Portaria Conjunta MF/MG 15/2025, normativa que estabelece regras de exe-
cução da despesa e de transparência e a Instrução Normativa TCU.Vale lembrar que os 
planos de trabalho preenchidos serão avaliados pelos ministérios (órgãos setoriais) res-
ponsáveis pela política pública indicada, que poderão ser aprovados, reprovados ou soli-
citado complementação.

A Confederação reitera a importância de ter clareza e detalhamento no preenchimento 
do plano de trabalho, procedimentos fundamentais para serem aprovados essenciais à 
implementação de uma política pública eficiente.

Fonte: Confederação Nacional de Municípios

Para ler a matéria completa, clique aqui.

Destaque da Semana

https://www.metapublica.com.br/informacoes/30550-emendas-pix-aberto-o-prazo-para-aceite-e-envio-dos-planos-de-trabalho-cnm-orienta-gestores
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As informações mais importantes da semana

Portaria define regras para identificação de devedor
contumaz; confira orientações
Fonte: Confederação Nacional de Municípios

Foi publicada portaria conjunta regulamentando a identificação e o tratamento do deve-
dor contumaz no âmbito federal, conforme a Lei Complementar 225/2026. A Confederação 
Nacional de Municípios (CNM) orienta que os Municípios acompanhem a implementação 
da norma e avaliem a adequação de seus procedimentos fiscais, cadastrais e de contra-
tação, considerando os novos mecanismos de cooperação entre os entes federativos.

Leia a notícia completa clicando aqui.

Municípios podem consultar lista positiva da ANA
sobre implementação da tarifa social de água e esgoto

Fonte: Confederação Nacional de Municípios

A Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) publicou 
na semana passada a lista positiva da tarifa social de água e esgoto. A 
Confederação Nacional de Municípios (CNM) explica que a lista tem a 
função de dar transparência ao processo de adequação à lei da tarifa 
social e também é um dos requisitos para acesso à Conta de Univer-
salização. O prazo final para adequação à tarifa social é até 11 de 
dezembro de 2026.

Leia a notícia completa clicando aqui.
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Calendário de obrigações
Um resumo das obrigações semanais

ORIENTAÇÃO TÉCNICA Nº 60:
A Nova Fase IV do Sistema Audesp já está em vigor e traz mudanças relevantes na forma como os 
órgãos públicos devem prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Mais do que 
registrar informações, passa a ser obrigatória a apresentação de documentos que comprovem cada 
contratação realizada. Na prática, isso impacta diretamente a rotina administrativa dos Municípios, 
que precisam se adaptar às novas exigências e prazos, sob risco de inconsistências e apontamentos 
pelos órgãos de controle.

O que, de fato, mudou? Quais documentos devem ser enviados? E como garantir conformidade 
com as novas regras? A Orientação Técnica apresenta essas respostas de forma objetiva e prática. 
Acesse o material completo no PDF e entenda os principais impactos.

Leia a Orientação Técnica MetaPública nº 60 clicando aqui.
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